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PUBLICAÇl\o
A Càrnara MunIcipal de Estiva manca
publicar o presente dccumemo para
( semente e fE?''!il1dicaçàoda populaçào

[ ] Afixado no Quadro de Avisos

De:.&1J~~

RESPONSAVEL

Dispõe sobre denominação de

Logradouro Público, JOSÉ JULIO DA

SILVA.

A Câmara Municipal de Estiva, Estado de Minas Gerais, aprova e o

Chefe do Executivo Sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1° - Da-se o nome de Rua José Júlio da Silva ao trecho viário que se

inicia no final da Rua Ana Pereira de Jesus e termina na propriedade do

espólio de Benedito Santos Moreira.

Art. 2° - A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Prefeitura de Estiva, aos ri ~ de og
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